
Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubat1ba 
------ LITORAL NORTE DE SÃO PAULO 

Adminlstraçào Pedro Paulo T. Pinto Integrar para Desenvolver 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI NÓMERO 795. DE 25 DE NOVEMBRO DE 1985 

Aprova os novos valores da Escala de 

Referências de Vencimentos e FunçÕee 

Gratificadas dos Funcionários Munici-

pais. 

F A ç o s A B E R que a câmara Municipal. a

c: provou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Artigo 12 - Ficam aprovados os novos vaJ.ores da Escala de Referên

cias de Vencimentos e Funções Gratificadas dos Funcio~ 

rios Municipais, de acordo com o anexo único 

DE REFER:eNCIAS - parte integrante desta Lei. 

T.Al3ELA 

Artigo 211 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, r.! 

troagindo seus efeitos à 111 novembro de 1985. 

Ubatuba, 25 de novemb o de 1985 

• 1 •• 

Pedro Paulo Teixe a Pinto 

diante do Gabinete do 

Mod. ADM 91 - 100 U.' - 100x1 - 04/84 · G. Costa Azul Lida. 
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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
LITORAL NORTE DE SÃO PAULO 

Administração Pedro Paulo T. Pinto Integrar para Desenvolver 

GABINETE DO PREFEITO 

ANEXO muco 

TABELA DE REFERiNCIAS 

REFlffitNCIA VALOR A VIGORAR A PARTIR DE lR 

DE NOVEMBRO DE 1985 Cr$ 
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Mod. ADM 91 • 100 ti.' · 100x1 • 04/84. - G. Costa Azul Ltda. 

6.000.000 

4.351.097 

3.955.505 

2.561.430 

2.462.915 

1.793.819 

1.714.968 

1.281.463 

1.231.974 

1.186.527 

1.182.925 

1.102.306 

1.087.961 

1.084.360 

889.988 

745.609 

729.564 

600.000 


